
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 012, DE 11 DE JULHO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Quadragésima 
Sétima Reunião Ordinária, realizada nos dias 10 e 11 de julho de 2013, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 
2006, e

considerando o direito dos cidadãos brasileiros, usuários do Sistema Único de Saúde a 
integralidade da atenção a sua saúde, incluída nessa a Assistência Farmacêutica;

considerando o Inciso IV da Resolução CNS nº 338, de 06 de maio de 2004 que 
aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica: IV – as ações de Assistência 
Farmacêutica envolvem aquelas referentes à Atenção Farmacêutica, considerada como um 
modelo de prática farmacêutica, desenvolvida no contexto da Assistência Farmacêutica e 
compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, habilidades, compromissos e co-
responsabilidades na prevenção de doenças, promoção e recuperação da saúde, de forma 
integrada à equipe de saúde. É a interação direta do farmacêutico com o usuário, visando uma 
farmacoterapia racional e a obtenção de resultados definidos e mensuráveis, voltados para a 
melhoria da qualidade de vida. Esta interação também deve envolver as concepções dos seus 
sujeitos, respeitadas as suas especificidades bio-psico-sociais, sob a ótica da integralidade das 
ações de saúde.

O Conselho Nacional de Saúde Recomenda:

A Aprovação do PL 4135/2012, que dispõe sobre a obrigatoriedade da assistência de 
técnico responsável na assistência farmacêutica realizada no âmbito do Sistema Único de 
Saúde.

Ducentésima Quadragésima Sétima Reunião Ordinária, realizada nos dias 10 e 11 de 
julho de 2013.


